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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

FOLHA N.0 _001-__ _ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO .~4~~ És6· 
$···.ff.ft; 

PROJETO .DE RESOLUÇÂO N2 00'1·/°ID 

Estabelece norma para recebimento ·de diferença. 

de subsídio atrasado., 

A Câmara Municipal de Colatina,Estado do EspÍ

ri to Santo,u.sando de atribuições legais, APROVA: 
' 

Art.12) ·- Em virtude dos edis terem ficado dividos na discussão 

e votação do reajuste salarial.aprovado :para os serv! 

dores munici:pa.is,na ordem de 33% (trinta e três por 

cento),proposto pelo Chefe do Executivo Municipal, a 

través da Mensagem. n2082/90,de 02/07/90,que capea o 

Projeto de Lei n2102/90,o vereador só terá direito ao 

recebimento da diferença do percentual acima,sobre os 

seus subsídios se formular requerimento à Presidência 

da casa solicitando o pagamento • 

Art~22) - O vereador terá o prazo de 60 (sessenta) di.as,a 

tar da data da publicação desta Resolução,pa:ra. 

lar o requerimento proposto no artigo anterior. 

oon -
formu · 

Art.32) - Se o vereador não se manifestar através de requerimea 

to,no prazo estabelecido per esta Resolução,implica na 

desistência do recebimento da diferença exposta no Art. 

12 (primeiro) desta Resolução. 

Art.42) - Esta Resolução entra em vigor na data de sua. publicação 

revogadas as disposições em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

REQUERIMENTO DE LJRGlmCIA Nu/tJ!J '9D 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM 

à V.Exa., após ouvida a douta decisão do Plenário desta au -
gusta Casa de Leis, de 

grafo 2Q, da Resolução 

•. 
' . 

: ' : : : 

Pará -
In -, . 

Ulll.Ca 

___ , __ .._ __ _... _______ ~--------...... 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefo~es:. 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 ano_s· c:Íe ln_~~,·p~ndêncla 
.... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R - -

,.., ,.., 
.~ Co·mi ss~3c de Justica e Redaçao 

~ -

tabelece norma para recebimento de diferença de 
,. 

atrasado", de autoria da Mesa Diretora, e por sua 
,N , N 

\'açao consicler_an~o_ c-lr-::. .. ~sp~~t-~ Je.g~_l __ a 1n~_ter .. fa,pois 11ao' 

! • 
(: ! -

• • ; . l"" + ..L 
se questiona q a1re1~0 

, . . _~; 

rcito i iquido:_e certo,~)ar-antick)'·por·'b::~T:J:odaviei,a 
,. 

<5i s 
, 

cipl inuresi e claro; 
, 

at·.s~a\~~-~. q~- a-t.o-· 1 egei~, para que seJa 
-· -~ """ - -· ... .. ' . aa ~asa, inciusive,verea-

·- -- . --·. 

efetuado o pagamento do pe.ssoai 
"' dor.Por isso a Comissao conclame os paros para apoiarem 

rio,pode ficar constrangido em simplesmente creditar na 
.J Jt '• A .. uo vereaaor a importancia 

,. 
suL1s i ::~ i º" 

crescida do percentuef 
,.. 

d2 aumento,aqui argu1do • 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de. agosto 

Telefones: 722-3142 :- 722-3444 _ 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 
-~-----

A C<l>missão de Fi.nança e Orçamento reUJJ! 

da para apreciar o Projeto de Resolução ne 09/90 que 

"Estabelece norma para recebimento de diterença de 

subsídio atrassado 11 , de autoria. da. Me~a Diretora da 

câmara Munf~ipai.°~de:. Cola ti~.; . ~·· P9.~ :~~~~ aprovàção ~ 
" \ ------·-···-· ··•··. --- ···- - .• !~. ~ ·.• .·_ •• ·.~.:.·.1',: 

dossando o pa~ecer da. c~~-~~~:·,.q.~ .:~~s.tiça e Redação em 
Anexo. ·:. 

•••. • ·-- • • - •• ~.. i, N 

: ".-,::sala das Sessoes .. -- . ·-·· - --· .... - .. - . - - -----.- ...... -·-· ' 
Em, 16 de 3~0 de 1 990 

Ass. if" ~ __ 

Visite Colatlna na sua data '.l'agna ... 22 cje agos.to 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444- 100 Anos de Repúbli.ca - 167 anos de-Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

O Projeto de Resolu.ção nº 09/90,que "Estab!_ 

leoe norma para recebimento de diferença de. subsídio e.trasadon, 

envolve matéria que atinge diretamente posição e interesse do 

subscritor,a qual tem propiciado renhidos debates no Plenário. 

A atual Constituição Federal consagrou e:xpli-

cita.mente, no bojo da Administração Pública; o princípio 

.moralidade administrativa que, como não poderia deixar de 
. , .......... -

estendeu-se tam.bem,ao Poder Legislativo,dando, assim,b~ço de 

galidade àqtu.lo que a melhor doutrina administrativista 

proclamara· com suporte nas lições do direito francês. 

da 

ser, 

le -

Desta maneira~por ser pÚ.blica. e notória a .nos 

.ea ·:_ oposição =à forma como vem sendo conduzida, em relação aos 

edis, a matéria disciplinada no projeto,entendemos,por uma. r_! 

zão ética, o nosso impedimento para manifestar qualqaer parecer• 

sobre o aesunto,na atual conjuntura. do processo legislativo. 

Se, de um lado,existe o Óbice ético,há de 

igual força, o obstáculo legal, qae o art- 78,inciao I, do Regi

mento Interno da Casa consagra nitidamente o impedimento. 

Do exposto,deçlaramos impedidos e devolvemos o 

Projeto à V.Exa.,Sr.Presidente,para que teme as medidas cabíveis. 

Sala da~ Sessões, 

Em,20 de julho de 1 990 

Ass. ·~dilJ 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de ag_osto 

T:elefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República -·1·6~_.ar::ios de Independência 

..· .. ·. 



• 

. . . 

·~. 

·· ... · 
í ·. -. . .. ; 



• 

: . 
,. 

·.:.- . 

. -

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R:--- - - - - - -

A Comissão de Finança e Orçamento 

reunida para. apreciar o Projeto de Resolução n2009/90, 

que Estabelece norma. para recebimento ·ia diferença de 

subsídio atrasado,de autoria. da Mesa Diretora,é_ por 

sua rejeição considerando .que matéria de aumento sala -
rial (subsídio) a.provado,obedecidos os- ditâm.es const,!. 

tucionania,o seu pagamento é·automátioó,conforme pr! 

ceituam os a.rt.7Q,ineiso XX:X:;art.39 §li e a.rt.49, i!; 

ciso VII,da Constituição Federal. 

Sala das Sessões 

. · EIIi,16 de qa~ 

Visite COlatina· na sua data magna ... 22 de .~gost() 

Tele~on.es:. 722-31~2 _ 722-3444 -100 Anos de República - 167.arios.de Independência 
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229/90 

24 de juf ho de 1 990 

Jo Prosidonto da c;mara Municipal cle Colatina 

/\o Coordcnodo1·• da lmr:irc.sa O·;ici.::d 1..Junicipaf 

, 
No qualiclaclc de Presidente [~r·c~~: i 1-:. 

n. 
'-JC]:.1c-.1r:·i:-1 

f.!un i e i p21 I de Vorc.:idorcs, 
.... "' 

fé1t:o chcqar. as u;:"ios d·~: 
!.• -

"i (1_ f ~ l 
. _·j•J, -co(~us upi..,.O\'·:Jf.iCl.G 

, . 
'··· 1 C1 nD 

2 .1 ~-~o j li ! li o d('; 

• 

/1.0 

• 1 1 no • S 1~ • 
/\r.l i 1 son 1/í l nc<i 

~ 

1 fr.r. 

, . 
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J -- L,., U--- ' ,_J_ 

elo i:·e o.jP.sto 2 ili. nritl 

ele 02/01/90, ' 

10 2/90 , O Y8 
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